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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA NO 076/94-GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 19, inciso 10, do Regimen­
to Interno desta Casa,

RESOLVE:

Designar os servidores, abaixo relacionados, para exercerem 
as Funções Comissionadas criadas pela Lei n9 8.868, de 14 de abril de 1994, 
publicada no Diário Oficial da União em 15 de abril de 1994, de acordo com 
o Artigo 59, 5 32 da referida Lei, combinado com o Artigo 22, Parágrafo Único, 
da Resolução n2 002/94 - TRE/RN, de 19 de maio de 1994, publicada no D.O.E. 
em 25 de maio de 1994:

FC-1 AUXILIAR ESPECIALIZADO
FRANCISCO CANINDÉ DE FRANÇA — Gabinete da Presidência
JEANILZA MATOS DE MENEZES - Serviço de Assistência Medica e Social/SRH 
MANOEL JOAQUIM DE FIGUEIREDO - Gabinete da Direção Geral

FC-2 ASSISTENTE DE GABINETE 
BENIGNA EDITH SEREJO DANTAS -

MARIA ANTONIETA DOS SANTOS -

Gabinete da Secretaria Judiciária
Gabinete da Secretaria de Administração

Gabinete da Presidência
Gabinete da Secretaria de Administração

FC-3 SUPERVISOR DE GABINETE
CHRISTIANE DANTAS AZEVEDO -

FRANCISCO VÉSCIO P. COSTA -

FC-4 ASSISTENTE DE CHEFIA
DANIELLE ALENCAR R. T. TORRES - Seção de Cont, e Reg. de Partidos/CRIP/SJ
EDROALDO LIMA - Seçao de Licitação e Compras/CM/SA
JOSÉ SÊRVÜLO BEZERRA CUNHA - Seção de Informações Estatistlcas/CE/SI
MARIA DALVA DE ALMEIDA SILVA - Seção de Arquivo e Microfilmagem/CJD/SJ
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MARIA GIZELDA DE MELO - Seção de Contabilidade/COF/SA

MÊRCIA DE FATIMA M. RIBEIRO - Seção de Biblioteca e Editoração/CJD/SJ

OTAvIA de MEDEIROS F. VARELA - Seção de Cccimicações Âdministrativas/CSG/SA

FC-5 CHEFE DE SEÇÃO
EPITACIO N. da silva JÚNIOR - Seção de Apoio ao Usuário/CPS/SI

MARIA DE fAtiMA FALCÃO LEAL - Seção de Biblioteca e Editoração/CJD/SJ

FC-5 OFICIAL DE GABINETE
'■DARLENE SOARES MATOS - Gabinete da Direção Geral

lEdA FIALHO WANDERLE7 - Gabinete da Presidência

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 06 

de julho de 1994.

PUBLICADO HO DIÂUaOFICIAl

Desembargador ARMANM fiA COSTAFERREIRA 

Presidente do TRE/rV____


